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Ata da décima terceira reunia Ordinária da Câmara Municipal de 

Lambari, dia 05 de agosto de de 2014, às vinte horas, foi 

declarada aberta a reunião pelo Exmo. Senhor Presidente Moisés 

Teixeira e com a presença dos senhores vereadores: Antônio de 

Biaso Júnior, Edson France Sales, Geraldo Donizeti da Silva, 

Henrique Ribeiro de Souza, José Bibiano de Paiva, Juan Carlos 

dos Reis, Marcelo Smolny Braga, Marcilene Guerra da Silva, 

Paulo Cézar de Souza e Ronaldo de Paula Alves. Foi proferida a 

leitura da Ata anterior, que colocada em discussão e a seguir em 

votação foi aprovada por unanimidade. Na leitura do Expediente: 

foram lidos, Indicações nº 03/2014 dos vereadores Marcilene 

Guerra e Antônio de Biaso. Indicações nº 04,05,06 e 07/2014 dos 

vereadores Ronaldo de Paula Alves, Antônio de Biaso, Henrique 

Ribeiro de Sousa. Na Ordem do Dia: foi colocado em discussão 

indicação 03/2014. Com a palavra o vereador Antônio explicou a 

Indicação que vem dar um apoio ao Hospital São Vicente de 

Paula, a qual pede a possibilidade de isentar os pagamentos de 

tarifas de água e esgoto do Município de Lambari. Com a palavra 

o vereador Juan diz que apoia esta idéia . Nós sabemos das 

despesas que são pagas pelo hospital e que esta isenção já seria 

uma boa ajuda. Com a palavra o vereador Marcelo diz que apoia 

esta idéia, e temos que ver juridicamente se para o município 

não dá problema. Porque pela Lei pode cair em crime de 

renúncia de receita, mas a idéia é boa e seria menos uma 

despesa para o nosso hospital. Em votação indicação 03/2014 foi 

aprovada por unanimidade. Foram colocadas em discussão  
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Indicações 04,05,06 e 07/2014. Com a palavra o vereador 

Ronaldo explicou suas indicações, principalmente dando 

destaque a 04/2014 que é um assunto polêmico, nós aprovamos 

a Lei que Alterou o Código Tributário do Município e estamos 

sendo procurados por alguns munícipes inclusive cirurgiões 

dentistas que pedem maiores informações sobre o aumento da 

taxa de cobrança ISSQN/Alvará, e eles estão perguntando como 

foi baseado este aumento de trinta por cento na taxa de alvará. 

Após, houve uma breve discussão entre os nobres Edis, os quais 

comentaram sobre as indicações apresentadas quanto à coleta 

de lixo e aterro sanitário, limpeza de ruas e guarita para os 

estudantes próximo ao bairro Recanto da Serra. Em votação 

Indicações 04,05,06 e 07/2014 foram aprovadas por 

unanimidade. No Grande expediente: Ninguém fez uso da 

palavra, o senhor presidente agradeceu a presença de todos e 

encerrou a reunião. 

 

Lambari, 05 de agosto de 2014. 

 


